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PARECER JURÍDICO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇO, 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. 

Trata-se de parecer referente ao Projeto de Lei Ordinária de n° 035/2021, 
de autoria da nobre Vereadora Janaina Zambusi Nogueira Bastos, com a 
Emenda n° 01/2021, que Proíbe o manuseio, utilização, queima e soltura de 
fogos de artificios de efeito pirotécnico ou sonoros e seus similares, que 
causem estouro, estampido ou explosões em áreas públicas e privadas, 
abertas ou fechadas em todo o território do município de Ibitinga. 

É sabido que ao Município compete suplementar a legislação federal e 
estadual, no âmbito de sua competência, nos termos do art. 30, inciso II da 
Constituição Federal. O Município está apto a legislar sobre assuntos de 
interesse local. 

•A Lei Orgânica Municipal assim dispõe: 

ART. 40 - Ao Município compete prover tudo quanto respeite 

ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, 

cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguintes 

atribuições: 

Legislar sobre assuntos de interesse local; 

ART. 162 Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público municipal e à coletividade o -dever de defendê-lo e 

preservado para as presentes e futuras gerações. 
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Consultando Jurisprudência análoga do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, é admitido ao Município legislar sobre a matéria 
apreciada. 

ADIn n" 2.233.163-60.2017.8.26.0000 — São Paulo 
Voto n° 36.456 
Autora: ASSOCIAÇÀO BRASILEIRA DR l'IR 
ASSOBRAPI 
Réus: PRUMO DO MUNICÍPIO DE ITAPI'',TINING, 
OUTRO n" 6.2121 7) 
Rel. Des. FERRAZ DE ARRUDA Voto n°37.164 

AÇÁO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n'' 
6.212, de li de abril de 2017, do Município de Itapetininga, 
proibindo a soltura de ,lOgos de artUicto e artefatos pirotécnicos 
que 1.,rocluzam e.slampido nct zona urbana da Município. 
Competência legislativa. .Norma versando sobre o controle de 
poluicc-lo sonora, Competência concorrente Vil Ma féria Cl 111b Tentai 
e de saúde pública. Devidamente ob.s.errados os dois requisitos 
fixados pelo Eg. STF pc.7ra a atuação legislativa do Ill'unicípio em 
questóes ambientai,s. (Tema ri' 145.); (i) o interesse local o (ii) Ci 

harmonia entre a lei municipal e as regras editadas pelos demais 
entes fclerativos, notadainetile a Lei n - Resoluções 
C'ONA' IVA 77 °  01/90 e 02.90. Inesistència 
exordial. Recente precedente deste Eg. órgão - 
idêntica_ Separação dos poderes. Inocorrência 
a ótica do vício de iniCiativa, seja por intromi. ão c 
na seara administrativa. Proibição de soltura de fogos de cii'titYcio
e artefatos pirotécnicos que produzam estampido na zona ztrhana 

'aractoriza ingerência em atos de gesta°. ,M.io evidenciada 
o principio constitucional da. 'reserva cio administração' e 

.separação dos poderes. 
Princípios da livre iniciativa e razoabilidade. Ausente qualquer 
violação na Medida em que, não se proibiu o comércio, mas apends• 
a soltura de ,fi)gos de artificio e art. foi os piroIcnicos que 
produzam evtampido na zona urbana ielpio. Ação 

improcedente. (10 de outubro de 2.01 

)fltcídiO) na 
qirestão 

t, seja sc.lb 
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Diante de todo o exposto, emito Parecer favorável ao Projeto de Lei de n' 
35/2021, com a Emenda de n° 01/2021, por ser legal, regimental e 
constitucional. 
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É o nosso parecer. sem embargos de opiniões adversas. 
Ibitin.g.a, 26 de Cevereiro de 2.021 
Atenciosamente, 
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